
 

 

Excelentíssimo(a) Sr(a). Juiz(a) de Direito da PRIMEIRA Vara de 
Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
 
Autos n. 0003812-98.2016.8.16.0024 – FALÊNCIA  
FLEXOTECH INDUSTRIAL LTDA 
 

 

 ATILA SAUNER POSSE, já qualificado, tendo assumido a função de 

administrador judicial da Falência em referência, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência para apresentar relatório do feito nos termos abaixo. 

 

(I) SÍNTESE 

1. Relatório AJ: mov. 805 

2. Retorno ofícios: 

 Mov. 849 – JUCEPAR: Contrato social – Flexo 

 Mov. 1570 – JUCEA: Contrato social - Label 

3. Extrato CEF: 

 Mov. 1338 – R$ 17.695,09 

 Mov. 1340 – R$ 49.835,62 

 Mov. 1347 – R$ 87.879,09 

 Mov. 1599 – R$ 88.276,56  

 Mov. 1785 – R$ 98.585,13 

 Mov. 1983 – R$ 119.489,38 

4. Leilões:  

 Mov. 1346 – total: R$ 87.820,00 

 Mov. 1791 – total: R$ 21.900,00 

 Mov. 1986 – R$ 8.500,00 (proposta acolhida - mov. 1797) 

5. Penhora no rosto dos autos: 

 Mov. 1064 – União – R$ 3.077.737,83 – 5039586-97.2016.4.04.7000 

 Mov. 1774 – União – R$ 79.584,42 – 5027788-37.2019.4.04.7000 

 Mov. 1779 – União – R$ 279.963,51 – 5008925-04.2017.4.04.7000 
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 Mov. 1964 – IBAMA – R$ 2.738,60 – 8797-81.2014.8.16.0024 

 Mov. 1985 – União – R$ 126.806,44 – 5017819-61.2020.4.04.7000 

6. Manifestação Delsof – mov. 1988 

7. Manifestação Estado do Paraná – Mov. 2063: atualização do débito 

8. Publicação Edital art. 7º, §2º - Mov. 2082. 

 

(II) ATIVOS 

 

 Conforme extrato bancário em mov. 1983, a Massa Falida possui um saldo 

em conta de R$ 119.489,38 decorrente de leilões realizados durante o curso da 

presente falência – vide mov. 1346, 1791 e 1986. 

 

 Ainda, o Banco do Brasil foi oficiado para promover a transferência do saldo 

– R$ 264.267,56 – para a conta do juízo, conforme mov. 245. No entanto, o 

ofício não foi cumprido tampouco respondido. 

 

 Assim, pugno pela renovação do ofício expedido no mov. 245. 

 

(III) PASSIVO 

 

 Com base (i) no edital apresentado em mov. 1995, (ii) nos julgamentos de 

impugnações e habilitações pós consolidação do QGC e (iii) nas penhoras no rosto 

dos autos certificadas, o passivo da Massa está representado da seguinte forma: 

 

a) Extraconcursal 

 

Apesar da União ter pleiteado pela inclusão de R$ 22.470,71 como 

extraconcursal (mov. 1740) e deste AJ ter se posicionado contra o pedido (mov. 

1936), o juízo entendeu pela impossibilidade de inclusão da multa fiscal moratória 

como crédito extraconcusal. 
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 Assim, por ora, o valor devido a título de créditos extraconcursais é de R$ 

143.590,04, conforme relação abaixo: 

 

 

b) Trabalhista 

 

A princípio, apenas uma habilitação trabalhista está pendente de 

julgamento – EVERSON CARLOS DOS SANTOS. No mais, o valor devido à classe 

trabalhista é de R$ 1.346.149,19, conforme relação abaixo: 

 

 

c) Garantia real 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

L2
 5

Z
C

K
5 

9X
K

M
P

 5
Q

A
A

U

PROJUDI - Processo: 0003812-98.2016.8.16.0024 - Ref. mov. 2132.1 - Assinado digitalmente por Thaisa Garbuio Posse
25/06/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 

 

O valor devido à classe garantia real é de R$ 9.698.386,29, conforme 

relação abaixo: 

 

 

d) Fiscal 

 

Todos os valores decorrentes de penhora no rosto dos autos foram 

incluídos no QGC e algumas execuções fiscais que não tiveram formalização 

de penhora ainda estão em andamento, conforme relação abaixo:  

 

 

 

Em mov. 2063 o Estado do Paraná apresentou valor atualizado de seu 

crédito. No entanto, esse valor é incompatível com as penhoras no rosto dos 

autos certificadas e demais execuções e andamento. 
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Assim, Requer seja determinada a intimação do Estado do Paraná para 

que esclareça a divergência apontada bem como descrimine detalhadamente o 

valor devido. 

 

Dito isso, por ora, o valor devido à classe fiscal é de R$ 6.239.969,14. 

 

e) Microempresa e Quirografário 

 

Os valores devidos às classes das microempresas e quirografários não 

sofreu alterações desde a apresentação do edital em mov. 1995, totalizando por 

ora R$ 11.450.838,01. 

 

f) Subquirografário 

 

Por fim, quanto a classe subquirigrafária, o valor devido até o momento é 

de R$ 481.732,68, conforme relação abaixo: 

 

 

 

(IV) AÇOES 

 

a) TJAM – 0634717-37.2019.8.04.0001 – Massa falida x Labelpress 
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Em julho de 2019 a Massa Falida protocolou notificação extrajudicial em 

face da empresa LABELPRESS para que apresentasse cédula bancária, valor e 

cálculo da dívida da falida vinculados ao leilão em que a credora arrematou bem 

alienado fiduciariamente ao Banco Bradesco.  

 

Apesar do despacho que determinou a citação tenha sido proferido em 

10/07/2019 (pg. 33), o mandado de citação somente foi expedido em 

26/05/2021 (pg. 38). 

 

Até o momento não foi certificada nos autos a citação da parte. 

 

b) TJPR – 0005436-48.2020.8.16.0185 – Incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica 

 

Em setembro de 2020 foi apresentado Incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica cumulado com pedido de extensão dos efeitos da falência 

em face das seguintes empresas (i) APEX LATIN AMERICA INDÚSTRIA DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, (ii) APEX HOLDING LTDA, (iii) APEX EUROPE 

BV, (iv) APEX CORPORATE SERVICES BV, (v) FLEXO STEEL INDÚSTRIA LTDA, 

(vi) FLEXO ONE INDUSTRIAL LTDA, (vii), FORRESTA BV, (viii) MÁQUINAS FLEXO 

LTDA, (ix) NICRON INDUSTRIAL LTDA, (x) NICRON LASER ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, (xi) NICRON LASER HOLDING ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÃO LTDA, (xii) USA-FLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

LTDA. 

 

Apesar de algumas empresas já terem apresentado contestação, outras 

ainda não foram localizadas. 

 

O AJ está diligenciando em busca de outros endereços para que seja 

renovada a tentativa de citação. 
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c) TJPR – 9651-07.2016.8.16.0024 – Label x Falida – Imissão na posse 

 

O processo foi extinto com resolução do mérito em razão da formalização 

de acordo entre as partes. 

 

Resta pendente o pagamento de custas no montante de R$ 62,04 (50% 

para cada uma das partes). 

 

d) TJPR – 0006865-50.2020.8.16.0185 – União x Massa falida 

 

A União propôs ação de restituição em face da Massa Falida em razão de 

suposta quantia arrecadada e não repassada pela empresa no valor de R$ 

118.550,58. 

 

O AJ se manifestou em mov. 15, requerendo a intimação da União para 

que apresentasse cópia do processo de execução das CDA’s indicadas. 

 

O processo aguarda intimação do MP.  

 

(IV) REQUERIMENTOS 

 

 Diante do exposto, requer: 

 

a) Seja oficiado o Banco do Brasil para que proceda a transferência dos valores 

bloqueados da conta 59.108-4, em nome da empresa FLEXO TECH 

INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 03.585.941/0001-22, para a conta judicial 

vinculada a este juízo, ag. 2683, operação 040, conta judicial 01522215-0. 
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b) Seja intimado o Estado do Paraná para que esclareça a divergência entre o 

valor de seu crédito apresentado e as penhoras certificadas e demais 

execuções em andamento, bem como descrimine detalhadamente o valor 

devido para eventual retificação do QGC, se for o caso. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Curitiba, 25 de junho de 2021. 

 

Atila Sauner Posse 
OAB/PR 35.249 
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